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O	 Diretor-Geral	 Substituto	 do	 Campus	 Princesa	 Isabel	 do	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e
Tecnologia	 da	 Paraíba,	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 regimentais	 conferidas	 através	 da	 Portaria	 de
designação	 n°	 163/2018/DG	 –	 Campus	 Princesa	 Isabel	 e	 amparado	 no	 disposto	 da	 Portaria	 nº	 268	 -
Reitoria,	de	08	de	fevereiro	de	2018,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	de	14	de	fevereiro	de	2018,

RESOLVE:

Art.	1º	—	Designar	os	servidores	abaixo	relacionados	para	compor	a	equipe	de	Gestão	e	Fiscalização	do
Contrato	nº	06/2021,	 firmado	entre	o	 IFPB	Campus	Princesa	 Isabel	e	a	empresa	 Impressione	Soluções
em	Cópias	e	Impressões	LTDA	-	CNPJ	nº	10.953.726/0001-00.

Nome	do	Servidor
Matrícula
SIAPE Atividade

Robson	Antonio	Miranda	de
Lima 2277273 Gestor	do	Contrato	Titular

Milton	Limeira	Cabral 2312482 Gestor	do	Contrato
Substituto

Marcello	Soares	de	Araújo 2359334 Fiscal	Técnico	Titular

Herberth	Ribeiro	de	Souza	 2894843 Fiscal	Técnico	Substituto

Art.	2º	—	O	referido	contrato	tem	como	objeto	a	contratação	de	serviços	de	tecnologia	da	informação	e
comunicação,	 de	 natureza	 continuada,	 de	 impressão	 corporativa	 -	 outsourcing	 de	 impressão,	 na
modalidade	 de	 franquia	 mensal	 mais	 excedente,	 compreendendo	 o	 fornecimento,	 instalação,
configuração	 e	 a	 cessão	 de	 direito	 de	 uso	 de	 equipamentos	 de	 impressão	 digital,	 contemplando	 a
impressão,	 cópia	 e	 digitalização	 -	 sem	 ônus	 -	 incluindo	 a	 prestação	 de	 serviços	 de	 manutenção
preventiva	 e	 corretiva,	 reposição	 de	 peças,	 suprimentos	 e	 insumos	 originais	 ou	 certificados	 pelo
fabricante,	 exceto	 papel,	 sistemas	 para	 gerenciamento,	 monitoramento,	 controle	 de	 cotas	 de
impressão,	 gestão	 de	 ativos	 e	 contabilização	 -	 bilhetagem	 -	 de	 documentos	 impressos	 e	 copiados,
visando	 atender	 às	 necessidades	 institucionais,	 que	 serão	 prestados	 nas	 condições	 estabelecidas	 no
Termo	de	Referência	e	demais	anexos	do	Edital	do	Pregão	Eletrônico	(SRP)	nº	04/2020	-	UASG:	158138.

Art.	 3º	—	 Caberá	 ao	 Gestor	 do	 Contrato	 coordenar	 as	 atividades	 relacionadas	 à	 fiscalização	 técnica,
administrativa,	setorial	e	pelo	público	usuário,	bem	como	os	atos	preparatórios	à	instrução	processual	e
ao	 encaminhamento	 da	 documentação	 pertinente	 ao	 setor	 de	 contratos	 para	 formalização	 dos
procedimentos	quanto	aos	aspectos	que	envolvam	a	prorrogação,	 alteração,	 reequilíbrio,	 pagamento,
eventual	aplicação	de	sanções,	extinção	dos	contratos,	dentre	outros;

Art.	 4º	 —	 Caberá	 ao	 Fiscal	 Técnico	 do	 Contrato	 acompanhar	 a	 execução	 do	 contrato	 nos	 aspectos
técnicos,	 avaliando	 a	 execução	 do	 objeto	 nos	 moldes	 contratados	 e,	 se	 for	 o	 caso,	 aferir	 se	 a
quantidade,	qualidade,	tempo	e	modo	da	prestação	dos	serviços	estão	compatíveis	com	os	indicadores
de	níveis	mínimos	de	desempenho	estipulados	no	ato	convocatório,	para	efeito	de	pagamento	conforme
o	resultado.



Art.	 5º	 —	 Os	 gestores	 e	 fiscais	 substitutos	 atuarão	 nas	 ausências	 e	 nos	 impedimentos	 eventuais	 e
regulamentares	dos	respectivos	titulares.

Art.	6º	—	Fica	autorizado	ao	Gestor	do	Contrato,	emitir	e	assinar	ofícios	à	Contratada	quando	houver
necessidade	de	comunicação	com	a	mesma.

Art.	 7º	 —	 A	 vigência	 desta	 fiscalização	 ocorrerá	 enquanto	 perdurar	 as	 obrigações	 referentes	 ao
respectivo	contrato.

Art.	8º	—	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	desta	data.

(Assinado	eletronicamente)

Vinícius	Batista	Campos
Diretor	Geral	

IFPB	Campus	Princesa	Isabel









O	Diretor-Geral	 	do	Campus	Princesa	 Isabel	do	 Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	da
Paraíba,	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 regimentais	 conferidas	 através	 da	 Portaria	 de	 nomeação
n°	 2.844/2018	 -	 Reitoria,	 de	 30	 de	 novembro	 de	 2018,	 publicada	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 de	 03
de	dezembro	de	2018,	e	amparado	no	disposto	da	Portaria	nº	268	-	Reitoria,	de	08	de	fevereiro	de	2018,
publicada	no	Diário	Oficial	da	União	de	14	de	fevereiro	de	2018,	

RESOLVE:

Art.	1º	—	Designar	os	servidores	abaixo	relacionados	para	compor	a	equipe	de	Gestão	e	Fiscalização	do
Contrato	nº	03/2022,	firmado	entre	o	IFPB	Campus	Princesa	Isabel	e	a	Empresa	Brasileira	de	Correios	e
Telégrafos	-	CNPJ	nº	31.028.316/0019-32.

Nome	do	Servidor
Matrícula
SIAPE Atividade

Robson	Antonio	Miranda	de
Lima 2277273 Gestor	do	Contrato	Titular

Milton	Limeira	Cabral 2312482 Gestor	do	Contrato
Substituto

Joana	Dark	Alves	dos	Santos 2039508 Fiscal	Técnico	Titular

Luciano	Cotinho	do
Nascimento	Júnior	 2332586 Fiscal	Técnico	Substituto

Art.	 2º	 —	 O	 referido	 contrato	 tem	 como	 objeto	 a	 contratação	da	Empresa	Brasileira	de	Correios	e	
Telégrafos	-	ECT,	para	a	prestação,	de	execução	indireta,	de	forma	continuada,	de	serviços	postais,	
abrangendo	correspondências	nacionais,	internacionais	e	telemáticos,	prestados	com	exclusividade	pela	
empresa,	a	fim	de	atender	às	necessidade	do	Instituto	Federal	da	Paraíba	-	Campus	Princesa	Isabel,	 que
serão	 prestados	 nas	 condições	 estabelecidas	 no	 Projeto	 Básico	 e	 demais	 anexos	 do
Inexigilibilidade	nº	01/2022	-	UASG:	158471.

Art.	 3º	—	 Caberá	 ao	 Gestor	 do	 Contrato	 coordenar	 as	 atividades	 relacionadas	 à	 fiscalização	 técnica,
administrativa,	setorial	e	pelo	público	usuário,	bem	como	os	atos	preparatórios	à	instrução	processual	e
ao	 encaminhamento	 da	 documentação	 pertinente	 ao	 setor	 de	 contratos	 para	 formalização	 dos
procedimentos	quanto	aos	aspectos	que	envolvam	a	prorrogação,	 alteração,	 reequilíbrio,	 pagamento,
eventual	aplicação	de	sanções,	extinção	dos	contratos,	dentre	outros;

Art.	 4º	 —	 Caberá	 ao	 Fiscal	 Técnico	 do	 Contrato	 acompanhar	 a	 execução	 do	 contrato	 nos	 aspectos
técnicos,	 avaliando	 a	 execução	 do	 objeto	 nos	 moldes	 contratados	 e,	 se	 for	 o	 caso,	 aferir	 se	 a
quantidade,	qualidade,	tempo	e	modo	da	prestação	dos	serviços	estão	compatíveis	com	os	indicadores
de	níveis	mínimos	de	desempenho	estipulados	no	ato	convocatório,	para	efeito	de	pagamento	conforme
o	resultado.

Art.	 5º	 —	 Os	 gestores	 e	 fiscais	 substitutos	 atuarão	 nas	 ausências	 e	 nos	 impedimentos	 eventuais	 e



regulamentares	dos	respectivos	titulares.

Art.	6º	—	Fica	autorizado	ao	Gestor	do	Contrato,	emitir	e	assinar	ofícios	à	Contratada	quando	houver
necessidade	de	comunicação	com	a	mesma.

Art.	 7º	 —	 A	 vigência	 desta	 fiscalização	 ocorrerá	 enquanto	 perdurar	 as	 obrigações	 referentes	 ao
respectivo	contrato.

Art.	8º	—	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	desta	data.

(Assinado	eletronicamente)

Vinícius	Batista	Campos
Diretor	Geral	

IFPB	Campus	Princesa	Isabel





O	Diretor-Geral	 	do	Campus	Princesa	 Isabel	do	 Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	da
Paraíba,	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 regimentais	 conferidas	 através	 da	 Portaria	 de	 nomeação
n°	 2.844/2018	 -	 Reitoria,	 de	 30	 de	 novembro	 de	 2018,	 publicada	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 de	 03
de	dezembro	de	2018,	e	amparado	no	disposto	da	Portaria	nº	268	-	Reitoria,	de	08	de	fevereiro	de	2018,
publicada	no	Diário	Oficial	da	União	de	14	de	fevereiro	de	2018,	

RESOLVE:

Art.	1º	—	Designar	os	servidores	abaixo	relacionados	para	compor	a	equipe	de	Gestão	e	Fiscalização	do
Contrato	nº	04/2022,	firmado	entre	o	IFPB	Campus	Princesa	Isabel	e	a	Empresa	Brasileira	de	Correios	e
Telégrafos	-	CNPJ	nº	31.028.316/0019-32.

Nome	do	Servidor
Matrícula
SIAPE Atividade

Robson	Antonio	Miranda	de
Lima 2277273 Gestor	do	Contrato	Titular

Milton	Limeira	Cabral 2312482 Gestor	do	Contrato
Substituto

Joana	Dark	Alves	dos	Santos 2039508 Fiscal	Técnico	Titular

Luciano	Coitinho	do
Nascimento	Júnior	 2332586 Fiscal	Técnico	Substituto

Art.	 2º	 —	 Contratação	da	empresa	brasileira	de	correios	e	telégrafos	-	ect,	para	a	prestação,	em	
execução	indireta,	de	forma	continuada,	de	serviços	de	envio	de	bens,	com	ou	sem	valor	declarado,	em	
âmbito	nacional	(pac,	sedex),	não	compreendidos	em	seu	monopólio,	a	fim	de	atender	às	necessidade	
do	Instituto	Federal	da	Paraíba	-	Campus	Princesa	Isabel,	 que	 serão	 prestados	 nas	 condições
estabelecidas	no	Projeto	Básico	e	demais	anexos	da	Dispensa	nº	04/2022	-	UASG:	158471.

Art.	 3º	—	 Caberá	 ao	 Gestor	 do	 Contrato	 coordenar	 as	 atividades	 relacionadas	 à	 fiscalização	 técnica,
administrativa,	setorial	e	pelo	público	usuário,	bem	como	os	atos	preparatórios	à	instrução	processual	e
ao	 encaminhamento	 da	 documentação	 pertinente	 ao	 setor	 de	 contratos	 para	 formalização	 dos
procedimentos	quanto	aos	aspectos	que	envolvam	a	prorrogação,	 alteração,	 reequilíbrio,	 pagamento,
eventual	aplicação	de	sanções,	extinção	dos	contratos,	dentre	outros;

Art.	 4º	 —	 Caberá	 ao	 Fiscal	 Técnico	 do	 Contrato	 acompanhar	 a	 execução	 do	 contrato	 nos	 aspectos
técnicos,	 avaliando	 a	 execução	 do	 objeto	 nos	 moldes	 contratados	 e,	 se	 for	 o	 caso,	 aferir	 se	 a
quantidade,	qualidade,	tempo	e	modo	da	prestação	dos	serviços	estão	compatíveis	com	os	indicadores
de	níveis	mínimos	de	desempenho	estipulados	no	ato	convocatório,	para	efeito	de	pagamento	conforme
o	resultado.

Art.	 5º	 —	 Os	 gestores	 e	 fiscais	 substitutos	 atuarão	 nas	 ausências	 e	 nos	 impedimentos	 eventuais	 e
regulamentares	dos	respectivos	titulares.



Art.	6º	—	Fica	autorizado	ao	Gestor	do	Contrato,	emitir	e	assinar	ofícios	à	Contratada	quando	houver
necessidade	de	comunicação	com	a	mesma.

Art.	 7º	 —	 A	 vigência	 desta	 fiscalização	 ocorrerá	 enquanto	 perdurar	 as	 obrigações	 referentes	 ao
respectivo	contrato.

Art.	8º	—	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	desta	data.

(Assinado	eletronicamente)

Vinícius	Batista	Campos
Diretor	Geral	

IFPB	Campus	Princesa	Isabel






























